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Ofício n.º 1429/2011
Garça, 27 de dezembro de 2011.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 111/11
Senhor Presidente
Nobres Edis:

Através do presente estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 111/11, através do qual estamos alterando o artigo 24, da Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991.

A alteração de que trata o artigo 24, da Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991, fixa os percentuais da contribuição mensal do Município ao fundo de aposentadoria para os exercícios de 2011a 2045, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 40, da Constituição Federal, que obriga a observância do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência. Os percentuais em referência foram apurados no Estudo Atuarial que tem por base o exercício de 2010.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  152/2011
ALTERA O ARTIGO 24, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.681, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:




Art. 1º O inciso II, do artigo 24, da Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 24 ...

...

I - ...

II - ...

a) 21,00% (vinte e um por cento) no exercício de 2011;
b) 22,00% (vinte dois por cento) no exercício de 2012;
c) 23,00% (vinte e três por cento) no exercício de 2013;
d) 24,00% (vinte e quatro por cento) no exercício de 2014;

e) 26,00% (vinte e seis por cento) no exercício de 2015;

f) 28,00% (vinte e oito por cento) no exercício de 2016;

g) 30,00% (trinta por cento) no exercício de 2017;

h) 32,00% (trinta e dois por cento) no exercício de 2018;

i) 33,44% (trinta e três vírgula quarenta e quatro por cento) no exercício de 2019 a 2045.

(...)”.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 27 de dezembro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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